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Pau dos Ferros/RN, 28 de Março de 2025

Ao Excelentissimo Serúpr

JAIME DE CARVALIIO CO§TAIY§IO
Presidente da Cârnara Municipal de Pau dos Fenos

R Pedro Velhq 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 59900-000

E-mail: contato@carnarapaudosferrosrngov.br

Assrmto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encamiúo por meio deste, a propositura

anexa para apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir normas, mecanismos e

incentivos ao empreendedorismo, à ciência, tecnologia e inovação no âmbito do

Mrmicípio de Pau dos Ferros, visando à promoção de um ambiente favoável ao

desenvolvimento econômico sustentiível e à melhoria da qualidade de üda da

população local.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e

consideração.

CAIAR^ IUIIICIPAT
OT PAU DOS

RECEBIOO E

MARIANiNA ANASCIMENTO HORA;

Prefeita

oeo preíellradepaudo§errcs a wwv.paudosienos.m.gpv.br
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Dispõe sobrc normos, mecanismos e
incentiws tm empreendcdorisno, À
atividodes cicntífrcas e hovação, visando o
desenvolvhnenlo econômico e susíenlúvel do

munic{pio de Paa dos Ferros e úí oufias
providência*

A PREFEITA MIINICIPAL IIE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio

Grande do Norte, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e EU sanciono a

segúnte LEI:

CAPÍTT'LO I
DAS DISPOSIÇÔES pRnLn,rrX.q,RES

ArL l" - Esta lei estabelece normas, mecanismos e incentivos ao empreendedorismo,

às atividades cientificas e inovação, visando o desenvolvimento econômico e

sustenúvel do mrmicipio de Pau dos Ferros.

AÍ. 2" - Para efeito desta lei, ter-se-á o entendimento dos seguintes termos:

I - Inoveção: Produto ou processo novo ou aprimorado (ou uma combinação dos dois)

que difere significativamente no ambiente produtivo ou social;

II - Tecnologia: é o conjunto ordenado de coúecimentos emprcgados na produção e

comercialização de bens e serviços e integra não so os coúecimentos científicos -
provenientes das ciências naturais, sociais e humanas - mas igualmente os

conhecimentos empíricos que resultam de observações, experiência, atitudes

específicas e traduçâo (oral ou escrita);

III - Instituiçâo de Ciêncie, Tecnologie e Inovação (ICTI): órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de dircito pÍivado sem fins

econômicos, legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede ou uni.lrde e foro

no Estado do Rio Grande do Norte, que inclua em sua missão institucional ou em seu

oto preielfuradepaudo*rrcs etrlüv.parúosfefioc.rn.gov.br
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objetivo social ou estatutário a pesqúsa biisica ou aplicada de caníter científico ou

tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou pÍocessos;

lY - Síarlup: Empreendedor indiüdual ou coletivo, constituído ou em fase de ser

constituído como empresa que busca, com baixo custo, inovação em qualquer área ou

ramo de atividade, procurando desenvolver um modelo de negócio escalável e que seja

repetível;

Y - Saadbox: Ambiente regulatório experimental Wa stortups e empresas de

inovação;

YI - Empreendedorismo inovrdor: é a iniciativa e a capacidade de promover a

criação e o desenvolvimento de empreendimentos com capacidade de estabelecer a

cultura da inovação, instituindo novos ou aperfeiçoados processos, produtos, métodos

de marketing ou métodos organizacionais de maneira geral.

VII - Economie sustentável: É um modelo econômico que busca o equilíbrio entre o

cÍescimento econômico, a preservação ambiental e o bm-estar social. Esse conceito

baseia-se na ideia de que o desenvolvimento econômico deve ser realizado de maneira

a não comprcmeter a capacidade das futwas gerações de alenderem 55 5urs póprias

necessidades.

VIII - EduceçIo Emprcendcdorr: Estrategia pedagógica que contribú com o

desenvolvimento de competências empreendedoras junto a estudantes, educadores e

gestores educacionais;

IX - Econonia criativr: Modelos de negócio ou gestão que se originam em

atiüdades, produtos ou serviços desenvolvidos a partir do coúecimento, criatividade

ou capital intelectual de indiüduos com vistas à geração de trabalho e renda.

X- Incubedorr: é uma organização ou pÍogmma que oferece suporte a startups e

empreendedores em estágio inicial para ajudrí-los a desenvolver e crescer seus

negócios. Podendo desenvolver caracteristicas de incubadora tradicional, de base

tecnológica, social ou aceleradora

Xl - Hab de Inoveçio: Espaço ffsico ou virtual que reúne pessoas, empÍ€§ls,

instituições de pesqüsa e outros atoÍes para promover a inovação, a colaboraçiio e o

desenvolvimento de novas ideias e tecnologias. E um ambiente projetado para facilitar

at o pruÍclfiradplp,,xrdp,afeÍrcs a lí|ív.pa!fufei4otr..rngoubr
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a troca de coúecimentos, recursos e habilirlades, estimulando a criatividade e a

criação de solugões inovadoras.

Perignfo único: A lista que consta nos incisos deste é exemplificativ4 não exaustiva

O Poder Público Municipal tem a competência de ampliáJa, em quantidade e

conceitos, mediante DecÍeto, sempre que necessário.

CAPÍTT]LO II
IX)S PRINCÍPIOS E OBIETIVOS

Art 3': Constituem princípios e objetivos do ecossistema local de inovação de pau

dos Ferros:

I - Universalização dos mecanismos e metodologia de inovação tecnológica;

II - Estímulo às atividades e ações de inovação nas instituições científicas, tecnológicas

e de inovação situadas no mrmicípio e nas empresas, inclusive para a atração, a

constituição e a instalaçâo de centros de pesqús4 desenvolvimento e inovação e de

parques e polos tecnológicos;

III - Incentivo à constituiçito de ambientes favoráveis à inovação e as atividades de

transferência de tecnologiq

IV - Respeito aos direitos decorrentes da produção intelectual;

V - Integração do setor público com a iniciativa privada como meio de promover o

crescimento econômico e desenvolvimento humano;

VI - Promover o desenvolvimento econômico e socioambiental e a melhoria dos

serviços públicos municipais de forma específica

Art 4". Para a realização dos princípios desta lei, são constituídos:

I - Conselho Municipal de Inovação (CMI);

II - Fundo Municipal de Inovaçâo (FMI);

III - Programa de Incentivo à Inovação (PII);

CAPÍTULOil
CoNSELHO MrrI\.ICrpAL DE rNOVAÇÃO - CMI

o.o pt&tülrads,parrdocfiêz,1os a wlrw.peudotfêrnÉ.rneoubr
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Art 5". Fica criado o Conselho Municipal de lnovação (CMI) como órgão de

participação dircta da comunidade na adminisfação municipal;

PeÉgnfo rinico. O CMI seni constituído por até dez membros ünculados à

arlministaÉo mtmicipal, à comunidade científic4 tecnológica e de inovação, às

entidades empresariais e à sociedade ciül organizad4 tendo a seguinte distribúção:

I - dois representantes do poder público mudcipal designado por meio de decreto,

dentre os quais o secretário de planejamento, que seni o presidente do conselho;

II - quatro Íepresentantes das instituições de ensino superior, tecnológico e

profi ssionalizante estabelecid"s no município;

III - quaho rcpresentantes das associações, entidades representativas de categorias

profissionais ou econômicas, agantes de fomento, instituições públicas e privadas que

atuem em prol do desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no município.

Art 6' O CMI reunir-se-á ordinariamente quadrimestralmente ou extraordinariamente

mediante convocação do seu presidente ou por um terço dos membros e deliberaní por

maioria simples de votos, presente a meiqria 6gsotuta de seus membros.

Art 7 Na primeira reuniÍto ordinária de cada início de mandato do Poder Executivo

mmicipal, os membros do CMI elegerão o üce-presidente, secretário e secretário

executivo.

§ l'O vice-presidente, secreúrio e secretiário executivo poderão ser quaisquer

membros do CMI.

§ 2o O exercício de qualquer cargo no CMI n:ío será remunerado e será considerado

relevante para o serviço público.

§ 3o O membm do CMI que se ausentar de três reuniões ordinrárias consecutivas, sem

justificativ4 deixará de fazer paÍe do CMI aúomaücamente.

ArL 8i' O CMI será rcsponsível por:

I - Formular, propor, avaliar e fiscalizar ações e políticas públicas de promoção da

inovação para o desenvolvimento do município, a partir de iniciativas governamentais

n to prefelltrad0psltdú6,t"|rnoa e |,üt,.paufufefiío&mgoubr
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ou em paÍceria com agentes privados, s€mpre pÍeservando o interesse público;

II - Fiscalizar e avaliar o uso corÍ€to dos recursos do Fundo Municipal de lnovação

(FMI);

III - Definir políticas de aplicação dos recursos do FMI;

IV - Aprovar o seu rcgimento intemo;

V - lncentivar a pesqüsa e o desenvolvimento tecnológico inovador voltados ao

aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais e ao uso e contÍole dos recursos

naturais e à transiçiio para a economia verde;

VI - Incluir um mecanismo de avaliaçilo de impacto das políticas de inovação

implementadas, com relatórios anuais a serem publicados;

VII - Deliberar sobre a criação de grupos de trabalho üsando uingir os objetivos

definidos no Capítulo II;

VIII - Planejar e organizar o Prêmio de lnovação Municipal (PIM).

CAPÍTTJLO IV

FTJI\IDO MIJMCIPAL DE INOVAÇÃO GMI)

Art. 9" O Fundo Municipal de Inovação (FMI) constitui-se em fundo especial de

natuÍeza contríbil-frnanceira, sendo instrumento de captação e aplicação de recursos

com o objetivo de ampliar o desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação.

Art 10. O FMI pode ser utilizado com objetivo de apoiar atividades inovadoras,

tecnológicas e de economia criativa para o desenvolvimento econômico e

socioambiental, em forma de programas e pÍojetos;

§ I " O apoio seni para planos, estudos, projetos, programas, serviços tecnológicos e de

engenharia, capacitações, eventos e outras atividades de cunho inovador que Íesulte

em soluções de interesse para o desenvolvimento e inovação do município.

§ 2'Para fazer jus aos incentivos oriundos do FMI, o r€querente devení destinar no

mínimo 15% para empreendedores individuais que cuÍsem ensino superior,

tecnológico no município e, desde que o empreendedor comprcve não possuir renda

tota.l superior a quinze salários-mínimos.

a.o pr*tü,rr,dÊlpalrdpÚ,fo?ttos e*Iuw.parfufeÍi@,"?ngoy.br
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§ 3" Poderão ser pÍoponentes pessoas fisicas ou jurídicas, instituições e óÍgãos

govemamentais ou não govemamentais situados no município.

§ 4" Os recursos do Fundo Municipal de Inovação (FMI) @erão atender editais de

flrxo contínuo e a edital de chamada pública de projetos, podendo também orientar-se

segundo regrarnenlo de eventual financiador/patrocinador que aportou Íecursos.

AÍ. ll. Constituem Íeceitas do FMI:

I - As transfeÉncias financeiras eventualmente Íealizadas pelo govemo federal e pelo

govemo do estado do Rio Grande do NoÍte, diretamente par,a o Fundo;

II - Dotações orçamenüírias que lhe sejam destinadas pela prefeitura municipal de Pau

dos Ferros;

III - Os Íecursos financeiros resultantes de consórcios, convênios e contratos

celebrados com pessoas fisicas e/ou jurídicas, de dircito público ou privado nacional

ou estrangeiro;

IV - Devolução de recursos e multas decorrentes de projetos beneficiados por esta Lei,

nÍio iniciados, interrompidos, ou saldo de projetos conclúdos;

V - Rendimentos provenientes de aplicaçôes financeiras;

VI - Doações, legados, contribüções em es@ie, valores, bens móveis e imóveis

recebidos de pessoas fisicas e jurídicas;

VII - Os recuÍsos financeiros decorrentes da alienação de materiais, bens ou

eqúparnentos de propriedade do Fundo, considerados inservíveis;

VIII - Receitas de eventos, atiüdades, ou promoções 1pa[izqdas som a

finalidade de angariar recursos para o Fundo; e

IX - Outros recursos financeircs lícitos, de qualquer natuÍez4 que lhe forem

transferidos.

§ lo As receitas descritas nesse artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta

específica a ser aberta e mantida em agência de instituição financeira que mantenha

contrato em ügência com a prefeitura de Pau dos Ferros.

§ 2o Os saldos do FMI, apurados em balanço anual, serão automaticamente transferidos

para o ano seguinte.

ot o prcfelfiradcpanffcrtos a www.pet.r&sfer:roterngoy.br
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§ 3" A lei orçamenüária consipaní5 anualmente, dotação específica para cumprimento

do inciso II deste artigo.

§ 4o No caso de exercício em cuÍso, quando da entrada em ügor desta Lei, devení o

Poder Executivo Municipal proceder a dotação proporcional, por meio da transfeÉncia

de rubricas já constantes do orçamento.

§ 5' Os recursos do Fundo Municipal de Inovação @MI) oriundos de dotações

orçamenúrias que lhe sejam destinadas pela prefeitura municipal de Pau dos Ferros

serão destinados para financiamento do desenvolvimento de planos, progÍzrmas e

projetos relacionados aos objetivos desta Lei, conforme segue:

I - Em percentual mínimo de vinte por cento pam fomento à inovação nas

microemprcsas e empÍEsas de pequeno porte, em atendimento ao art. 65, §2', da Lei

Complementar Federal no 123, de 14 de dezembÍo de 2006, e em centros de inovação,

aceleradoras, incubadoras ou espaços colaborativos destinados à economia criativa;

II - Em percenhral de até dez por cento para cobú os custos administrativos do póprio

fundo;

III - Em percentual mínimo de dez por cento para projetos de inovaçiio para

admini5fi2çf,6 pfiblica mgnicipal;

IV - Em percentual de alé dez por cento para garantir financiamentos a

empreendimentos inovadores, aprovados pelo CMI.

AÉ 12. Os Íêcursos do Fundo poderão ser aplicados alravés de convênios, termos de

cooperação, termos de parceÍia, contratos de gestiio, acordos de cooperação, contratos

de subvenção, termo de oúoÍga de auxílio financeiro, e outros instrumentos legais de

contÍatação que vierem a ser celebrados pelo municipio, com:

I - Órgaos ou entidades da administração pública direta e indireê da udão, estado e

município;

II - Entidades públicas ou privadas, aÍuantes como ICTI;

III - pesqúsadores com interveniência de sua ICTI ou empÍ€sa, ou autônomos;

§ lo Os convênios, terÍnos de coopeÍação ou acordos de cooperação, poderão pÍever a

destinação de até dez por cento do valor total dos Íecursos financeiros concedidos à

execução do projeto, para cobertura de despesas operacionais e administrativas.

o.o ptefullü,rradêpatfferrcs @wüv.parrdp,afe'7olr.rnooy.br
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§ 2o Os recursos transferidos deverão ser moümentados em conta corÍente banciíria

individuali"-da e, enquanto niio utilizados na execução do objeto, aplicados no

mercado financeiro em firndos lastreados por títulos da dívida pública

§ 3'Os recuÍsos pmvenientes da aplicaçâo financeira deverão ser restituidos à

concedente e estes integrarão o FMI.

§ 4' Os planos de tabalho poderão ser alterados mediante pÍopost4 deüdamente

justificada e formalizada por meio de aditamento.

§ 5" Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a terceira

parcela ficaní condicionada à aprovação de prestação de contas parcial referente à

primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 6' Podeni a concedente pÍorrogar a üg&rcia do convênio, termo de cooperação ou

acordo de cooperação, na mesma medida de eventual atraso na liberação dos Íecursos,

obedecido o prazo prcüsto em lei.

AÉ 13. E vedada a inclusão nos instrumentos a seÍem celebrados, de cláusulas ou

condições que prevejam ou permitam:

I - Pagar a qualquer tínrlo, servidor ou empÍegâdo público, integrante do quadro de

pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indileta concedente,

por serviços, salvo nas hipóteses express:rmente preüstas em leis específicas;

II - Realizar despesa em .l4ta anterior à ügência do instrumento, salvo

excepcionalmente para aquelas cobertrs por outÍos aportes, desde que preüstas no

plano de trabalho;

III - Efetuar pagamento s1a dqtq posterior à ügência do instrumento, salvo se

expÍessamente atÍonzaÃa pela autoridade competente da concedente e desde que o

fato gerador da despesa terha ocorrido duranG a ügência do insüumento pactuado;

IV - Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades

congênercs;

V - O pagamento, inclusive com os Í€cursos de contrapartida de gratificação,

consultoria, iissessoria, assistência técnica ou qualquer outra espécie de remuneraçâo

e respectivas obrigações pahonais a servidor ou empreeado que peÍtença aos quadÍos

de pessoal da concedente;

ot o pruÍelülradelpaudoc,fernoa a uw.pafusf*roarngoubr
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VI - A transferência de rccursos para igrejas, cultos religiosos, instituições de caridade

ou sindicatos de categoria econômica ou profissional;

VII - Realizar despesas com púlicidade, mlvo de caniter educativo, informativo ou

de orientação social, Da qual não podem constar nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho.

§ 1" O Fundo financianí ate cem por cento do valor pleiteado de cada projeto aprovado.

§ 2' O limite do valor máximo para financiar um projeto eseja publicizado em edital

de chamada púbüca, para oportunizar a ampla concorrência e isonomia

§ 3" O valor a ser publicado em edital deve ser aprovado pela maioria do conselho do

firndo em reunião ordinária ou extraordinária e contido no orçámento disponível do

fundo que contemple o período de duração do projeto, considerando o orçamento anual

do fundo.

AÍL 14. Fica criado o Conselho Fiscal do Fundo Municipal de lnovaçÍio, a ser

composto por trrôs membros, denEe os membms titulares do CMI, para analisar e julgar

as contas de aplicação do Fundo Municipal de Inovação.

AÉ. 15. Fica a prefeitura de Pau dos Ferros autorizada a destinar ii.rea d e sandbox para

experimentação dos projetos inovadores no município.

Art f6. Os órgÍios e as entidades da administração pública com competência de

regulamentação setorial poderão, indiüdualmente ou em colaboraÉo, no âmbito de

pmgamas de ambiente regüatório experimental, afastar a incidência de norrnas sob

sua competência em relação à entidade regulnda ou aos grupos de entidades reguladas.

Panignfo único: O órgão ou a entidade a que se refere o caput dese artigo disporá

sobÍe o funcionarnento do programa de ambiente rcgulatório experimental e

estabeleceú:

ot o prefelhtradêpan&sí"rntoa a l,üw.pa,tffiefiú-rn0ov.br
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I - Os critérios para seleçiio ou para qualificação do regulado;

II - a duração e o alcance da suspensão da incidência ílâs noÍrnas; e

III - as normas abrangidas.

Art. 17. Fica a prcfeitura de Pau dos Ferros autorizada a pÍomover incentivos fiscais

a empresas de base tecnológica e de fomento à ciência, tecnologia e inovação.

ArL 18. A administração pública municipal podeá prcmover parcerias com

instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos que teúam poÍ

objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a educação empreendedora e

despertar vocações empresariais, ficando autorizado a fimrar parcerias ou convênios

com instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos educacionais,

com foco em gestão de pequenos negócios, associatiüsmo, cooperatiüsmo,

empreendedorismo e temas afins, nas escolas do município, üsando difundir a cultura

empreendedora

CAPÍTULOV

DrsPosIÇÕEs FrNArs

Art 19. Na aplicação desta lei serão observados programas e projetos de estímulo à

inovação, ciência e tecnologia no município.

AÉ. 20. O Poder Executivo regulamentaní esta Lei no prazo máximo de sessenta dias

a contaÍ da data de sua publicaçito.

Parógrafo único: Competiní ao secreúrio de planejamento, juntamente com a eqúpe

de planejamento, editar resoluções e instruções complementares sobre a matéria

tratada nesta lei.

at o prafelfitrsdplpaudpgf€lrttos a wvw.pa(rdoaf,€rto/',.tngp,v.br
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Art. 21. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete da Prcfeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 28

de março de 2025.

MARIAI{NA NASCIMENTO

dt o prefelfurado,pí,r.rdoú"lrnoa @ wü.p,i,fu8ferrus.rnryubr
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RAZÔES DO PROJETO

Exceleníssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSTJNTO: ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

Exceleníssimo Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir normas, mecanismos e

incentivos ao empreendedorismo, à ciência, tecnologia e inovaçâo no âmbito do

Município de Pau dos Ferros, üsando à promoção de nm arrbiente favorável ao

desenvolvimento econômico sustentrível e à melhoria da qualidade de üda da

população local.

A proposta insere Pau dos Ferros em um novo ciclo de desenvolvimento

estrategico, ao recoúec€r a importiincia,las atiüdades inovadoras como instrumentos

fundamentais para dinamizaçâo da economiq geração de eÍnprego e renda, e

modemização da gestiÍo pública Trafa-se de uma açâo estnrhrante, que visa fomenlar

um ecossistema de inovaçilo municipal aÍticúado entre govemo, instituições de

ensino, setor produtivo e sociedade civil.

A criação do Conselho Municipel de Inoveçâo (CMI), do Fundo Municiprl

de Inoveção (FMI) e do Prognme de Inccntivo à Inoveçlo (PII) ÍepÍ€senta um

avanço institucional importante para a govemança Ílâs políticas públicas de inovação.

Esses mecanismos permitirão o fortalecimento de sÍarÍr,4ps, do empreendedorismo e da

cultura de inovação, além de üabilizar o apoio a projetos de base tecnológica,

economia criativa e inicialivas de cunho social com potencial inovador.

O prcsente Projeto de Lei também estabelece frrndamentos para a aplicação de

recursos públicos com responsabilidade, assegurando critérios claros, instrumentos de

controle social e mecanismos de avaliação de impacto, o que confere à proposta um

caníúer técnico, transpaÍ€nte e orientado a resultados.

oto prcfelfitradnlpandosfentoa avütr.perfuúêJroc.rago,v.br
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A autorização para implantação de ambientes de sendbor rsguhtório e a

preüsão de incentivos fscris a empresas inovadoras reforçam o compromisso com a

modemização do ambiente regulatório local, abrindo espaço paÍa que o Município se

tome atrativo a novos empneendimentos e investimentos em setores estratégicos.

Ademais, a inserção da educeção empneendedora como pilar da política

pública proposta aliúa-se com as diretrizes de longo prazo para o desenvolvimento

local, formando lma cultura empreendedora desde os niveis iniciais da educação e

promovendo o protagonismo juvenil.

Neste contexto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um marco legal

indispensível para a consolidaçâo de uma política pública de inovação ampl4

inclusiva e eficaz. Trata-se de uma pÍoposta que dialoga com os desafios

contemporâneos do desenvolvimento sustentável e coloca Pau dos Ferros na

vanguarda da gestão pública municipal inovadora

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos(as) nobrcs vereadores(as) desta Casa

Legislativa para aprovaçíi,o da presente matéri4 certos de que sua implementação

contribuiní decisivamente para o avanço social, econômico e tecnológico de nosso

município.

Pau dos FerroVRN ,28/0312025

MARIAI{NA ANASCIMENTO
'REFEITA

oto preÍelfuradepaubsienos atrlul .pat,tdocfervcs.rn.goubr
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